
























































































































































EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CEARÁ 
 
Art.16 - A composição da Câmara municipal de Várzea Alegre, de acordo com a 
Emenda Constitucional "58" de 23 de setembro de 2009, que modificou o inciso 
do Art.29 da Constituição Federal, será definida no parágrafo único deste Artigo. 
 
Parágrafo único - Atendendo aos critérios previstos nestes preceitos 
constitucionais, fixa em 13 (Treze) o número de vereadores para composição da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre a partir das Eleições de 2012. (redação dada 
da Emenda Modificativa nº 01/2011 de 21 de Junho de 2011). 
 
Art. 16 - O número de vereadores da Câmara municipal de Várzea Alegre, será de 09 
Vereadores, e só poderá ser alterado em razão de mudança de população. (redação 
dada pelo projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 01/2009 de 06 de setembro de 
2009). 
 
Art. 16 - O número de vereadores da Câmara municipal de Várzea Alegre, será de 09 
vereadores e só poderá ser alterado em razão de mudança de população ou mudança 
da Constituição Federal, quando deverá se adequar automaticamente, de Decreto 
legislativo. (redação dada pelo projeto de Emenda a lei Orgânica nº 02/2004 de 21 
de Junho de 2004). 
 
Art. 16 - O número de vereadores da Câmara municipal de Várzea Alegre, será de 13 
(treze) vereadores, e só poderá ser alterado em razão de mudança de população ou 
mudança da Constituição Federal, quando deverá se adequar automaticamente, 
através de Decreto legislativo. (redação dada pelo projeto de Emenda a Lei 
Orgânica nº 01 de 09 de Junho de 2004). 
 
Art. 16 - Fica fixada em 15 (Quinze) o número de cadeiras que comporão a câmara 
municipal de Várzea Alegre. (redação dada pela Emenda nº 03/1995, de 13 de 
Setembro de 1995). 
 
Art.6 - Fica fixado em 15 (Quinze) o número de cadeiras que comporão a câmara 
municipal de Várzea Alegre para a legislatura 1993/1996. (redação dada pela 
Emenda nº 01 de 22/05/1992, aprovada em 01/06/1992). 
 
Art. 16 - O número de vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral, tendo em vista a 
população e observados os limites estabelecidos no artigo 29 inciso IV da Constituição 
Federal. (redação dada pela Lei Orgânica Municipal nº 001/1990). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Art.26-  
§ 1 º - O mandato da mesa será de dois anos, sendo permitida ao vereador 

a reeleição para o mesmo cargo, no mandato imediatamente subsequente. 
(redação dada ao projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2001 de 13 de 
Dezembro de 2001). 
 
Art. 26  

§ 1 º _ O mandato da mesa será de dois anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na Eleição imediatamente subsequente. (redação dada pela Lei 
Orgânica Municipal nº 001/1990) 
 
Art. 26 
§ 6º - Fica revogado o § 6º, do Art. 26, da Lei Orgânica do Município de Várzea 
Alegre. (redação dada a Emenda supressiva de 06 de Abril de 2000). 
 
Art. 26 

§ 6º - o disposto no § 1 o deste artigo terá validade somente até 1992, ficando 
a partir da primeira sessão legislativa de 1993 o mandato da mesa com duração de um 
ano, com direito a reeleição somente por mais um ano durante a legislatura. (redação 
da Emenda substitutiva a Lei Orgânica nº 02/1994 de 07 de dezembro de 1994). 
 
Art. 26 

§ 6º - O disposto no § 1º deste artigo terá validade somente até 1992, ficando a 
partir da primeira sessão legislativa de 1993 o mandato da ·mesa com duração de um 
ano com direito a reeleição por igual período. (redação dada pela Lei Orgânica 
Municipal nº 001/1990). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Art. 28 - A sessão legislativa anual desenvolve de dezesseis de janeiro a quatro 
de julho e 1º de agosto a quinze de dezembro, independentemente de 
convocação. (redação dada na Emenda· Modificativa nº 01/2006 de 29 de Março 
de 2006). 
 
Art. 28 - A sessão legislativa anual desenvolve-se de 1º de fevereiro a trinta de junho e 
de 1° de agosto a quinze de dezembro, independentemente de convocação.  (redação 
dada pela Lei Orgânica Municipal nº 001/1990) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Art.152 
§1º - Fica proibido na esfera Municipal a retirada de nomes de pessoas 

homenageadas de todo e qualquer imóvel público Municipal, tais como: 
Avenida, Praça, Rua, logradouro, Ponte Escola, Creche, Reservatório, Biblioteca, 
Hospital, Maternidade, Edifício, Auditório, Passagem Molhada, Salas das 
Repartições. (redação acrescida pela Emenda Aditiva nº 001/2017, datada de 
24/01/2017 e aprovada em 22/02/2011). 


	LEI ORGANICA_001_1990_0000001
	EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE

